
  

INDICAÇÃO Nº 346/25 

 

Considerando que há agricultores vinculados ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar em nosso município que 

fornece alimento para a merenda escolar municipal e, entre eles, 

agricultores que cultivam banana maçã; 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, através do setor competente, que seja introduzida essas 

frutas no cardápio dos alunos, a fim de garantir o acesso às vitaminas 

que esses tipos de frutas possuem, bem como possibilitar a ampliação 

do paladar dos alunos, principalmente das crianças com mais tenra 

idade que estão em plano desenvolvimento. 

Há de se ressalta que a introdução dessas frutas às 

crianças da rede pública contribuirá com o equilibrado cardápio da 

merenda escolar. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 22 de setembro de 2025. 

 

MARY ALVES DOS SANTOS 

Vereadora 


